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PARECER  DA COMISSÃO PERMANENTE DE :
EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
          
             PROJETO DE LEI Nº 52/2021
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO NA MODALIDADE AJUDA DE CUSTO AOS CONTEMPLADOS DO CONJUNTO HABITACIONAL CDHU - LOUVEIRA D PARA CUSTEAR DESPESAS EXCLUSIVAMENTE JUNTO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Autoria: Executivo Municipal.


RELATÓRIO:
                         A proposição em análise tramita nesta Casa, por iniciativa do Chefe do Executivo, e tem por objetivo conceder auxílio financeiro aos contemplados do conjunto habitacional para custear as despesas com o laudo de avaliação da Caixa Econômica Federal.
 
		A proposição veio instruída com a declaração de que fala a Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como o impacto financeiro-orçamentário.
 
                        Não foi ofertada emenda.
    

MÉRITO:
		A proposição deve prosperar de maneira que os beneficiários do programa habitacional possam elaborar o laudo de avaliação exigido pelo agente financeiro – CEF e, via de consequência possam viabilizar a efetivação da liberação do financiamento, uma vez que as pessoas contempladas são de baixa renda e essa despesa exigida pela CEF inviabilizaria o acesso ao financiamento.
 

CONCLUSÃO:
		Esta Comissão opina, favoravelmente, pela conveniência e oportunidade à mantença da tramitação legislativa.
Louveira, 16 de setembro de 2021.
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